Lista de checagem da fiscalizacao — IN Previsibilidade das férias

1. Inicio da Execugao Contratual

Falar sobre o planejamento das férias ja na reunido inicial com a empresa
contratada

2. Relatério de programagao de férias (A PARTIR DO 22 MES DO CONTRATO)

Receber o relatorio até o 52 dia util de cada més

Verificar se o relatdrio inclui:
e Nome do colaborador
e Cargooufuncdo
e Data de admissdo
e Local onde trabalha (posto de servico)
e Datas dos periodos: aquisitivo, concessivo e de fruicdo das férias
e Informacgdo sobre parcelamento, se houver

3. Prazos para planejar e gozar férias

Férias programadas com no minimo 60 dias antes do fim do periodo aquisitivo

As férias serdo tiradas em até 12 meses apds o direito adquirido

Nos ultimos 12 meses do contrato:
e Férias programadas de pelo menos 1 colaborador de cada 12, por més
e Qu foi apresentado relatodrio de programacao de férias conforme o §
22 do art. 82daIN

4. Alteragdes nas férias programadas

A empresa comunicou alteragdes com no minimo 90 dias de antecedéncia da
nova data acertada

Verificar se ha justificativa valida (conforme art. 10 da IN n2 213/2025)

5. Recibo de concessao

Receber recibo de concessdao em até 5 dias Uteis depois de o colaborador ser
informado das férias

Conferir se a data de fruigdo esta de acordo com o que foi informado ao
colaborador

6. Registros e Documentagdes

Tenha uma copia do Termo de Referéncia com:
e Informagdes dos cargos,
e Postos de trabalho,
e Rotinas da execuc¢do contratual,
Outros dados relevantes para planejar as férias.

Guarde:
e Todos os relatdrios mensais,
e Justificativas para alteragoes,
e Recibos de concessao.

Registre qualquer descumprimento das regras da IN

7. Agoes em caso de irregularidade

Informar ao gestor do contrato

Notificar a empresa contratada formalmente




Recomendar a aplicacdo de sancdo, conforme o art. 155 da Lei n?
14.133/2021

Lista de checagem da fiscalizacdao — IN Previsibilidade das férias

1. Inicio da Execug¢ao Contratual

Abordar a previsibilidade das férias na reunido inicial |

2. Relatdrio de programacao de férias (mensal, a partir do 22 més)

Receber o relatério até o 52 dia util de cada més

Verificar se contém: nome, cargo/funcdo, data de admissdo, alocagdo no posto,
datas sobre os periodos aquisitivo, concessivo e frui¢cao das férias, parcelamento
(se houver).

3. Prazos de Programacao e Fruigao

Programacao feita com no minimo 60 dias de antecedéncia ao fim do periodo
aquisitivo

Férias programadas para fruicdo dentro de 12 meses ap0ds o direito adquirido

Nos ultimos 12 meses do contrato: 1 colaborador de cada 12 por més ou
apresentar relatorio de programacdao de férias conforme o § 22 do art. 82 da IN

4. Alteragdes nas férias programadas

Receber comunicagdo com no minimo 90 dias de antecedéncia do inicio da
fruicao.

Confirmar se ha justificativa valida (ver motivos justificaveis no art. 10)

5. Recibo de concessdo

Obter recibo de concessao em até 5 dias Uteis apds ciéncia do colaborador

Conferir se a data de fruicdo coincide com a programacao informada

6. Registros e Documentacgoes

Ter cépia do Termo de Referéncia (que deve conter todas as informacdes sobre
0s cargos, postos, rotinas da execugdo contratual, entre outras informagdes
importantes para a programacao das férias)

Manter controle e arquivo dos relatérios mensais, justificativas de alteracdo e
recibos de concessao

Registrar ocorréncias, caso haja descumprimentos do regramento contido na IN

7. Agoes em caso de irregularidade

Informar ao gestor do contrato e notificar a contratada formalmente

Recomendar a aplica¢do de sancdo (conforme art. 155 da Lei n2 14.133, de 2021)




